
Estado de Mato Grosso 

LEI N~ 3.162 DE 12 DE ABRIL DE 1972. 

Abre na Delegacia fazend~ria do Tesou 
ro do Estado, o credito especial de Cr $" 
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros). 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l~ - Fica aberto no corrente exerc{cio na Dele 

gacia Fazend~ria do Tesouro do Estado, o crédito especial de Cr$ •••••••• 

200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) à Comissão Estadual, criada pelo De­

creto n ~ 361, de 31 de janeiro do corrente ano, para atender as despesas 

com os festejos comemorativos do 150~ Aniversário da Independ~ncia. 

Artigo 2~ - Para fazer face à despesa mencionada no 

artigo 1 ~, fica anulada em igual importância a seguinte dotação orçamentária 

09 - Secretaria de Governo e Coordenação Econômica - 3.09.01.02.04 

Gabinete do Secretário - 5. o. o. O - Despesas de Transfer~ncias Correntes 

- 5.1. 9. O - Di versos, do vigente orçamento. 

Artigo 3 ~ - Revogadas as disposições em contrário, es 

ta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

12 de abril de 1 972, 
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